
 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

INDICAÇÃO Nº 2509/2019  

 
Sugere ao Poder Executivo 
Municipal e aos órgãos 
competentes, que procedam com a 
instalação de cobertura e banco no 
ponto de ônibus localizado na Rua 
João Pereira no bairro Cruzeiro do 
Sul. 
 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  
 
 
Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor 
competente, seja realizada a instalação de cobertura e banco no ponto de 
ônibus localizado na Rua João Pereira no bairro Cruzeiro do Sul, neste 
município.  

 
 

Justificativa: 

 
Neste local há um ponto de ônibus que necessita receber uma 

cobertura e também a instalação de um banco, para maior comodidade e bem 
estar dos moradores do bairro, sendo de urgência o que se pede nesta 
propositura, pois, o abrigo provisório instalado pelos próprios moradores corre 
o risco de cair a qualquer momento, ocasionando sérios acidentes.  

 

Palácio 15 de Junho - Plenário Dr. Tancredo Neves, 25 de julho de 
2019.   

  

Antonio Carlos Ribeiro 

Carlão Motorista 
-vereador- 

 


